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PARECER TÉCNICO N° 20/2022 - CISAM-SUL - CREFISBA 

Objeto Dos Serviços Técnicos na Tabela de Tarifas e Serviços 

Interessado SAMAE de São Ludgero 

Solicitação SAMAE de São Ludgero 

Considerando o Ofício n. 19/2022 do SAMAE de São Ludgero — SC, datado 

de 30 de junho de 2022, recebido pelo e-mail da CREFISBA - CISAM-SUL na 

mesma data. 

Considerando a solicitação de inclusão da Tabela — "Dos Serviços Técnicos" 

— na Tabela de Tarifas e Serviços do SAMAE de São Ludgero e já em vigor no 

Município. 

Considerando a composição de custos dòs serviços enviado à CREFISBA - 

CISAM-SUL, para análise e aprovação. 

RESOLVE-SE, 

Manifestar FAVORÁVEL a inclusão da Tabela — "Dos Serviços Técnicos" —

na Tabela de Tarifas e Serviços do SAMAE de São Ludgero, conforme proposta 

encaminhada para apreciação e aprovação desta Agência Reguladora de 

Saneamento, com apenas uma alteração. 

A alteração mencionada no parágrafo acima, é quanto ao item "Reanálise de 

projetos (calculado sobre o valor da primeira análise)", onde não será cobrado o 

valor na primeira reanálise, somente da segunda reanálise em diante. O Texto do 

referido item, deverá ser: 2a Reanálise de projetos (calculado sobre o valor da 

primeira análise). 

Ainda, manifestar pela APLICAÇÃO da Tabela a seguir, em sua totalidade e 

incluindo-a na Tabela de Tarifas e Serviços do Serviço Autônomo Municipal de Água 

e Esgoto — SAMAE de São Ludgero. 
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Nada mais havendo que merecesse qualquer outra sugestão ou retificação, 

os membros da CREFISBA concordam e assinam este Parecer Técnico. 

Orleans/SC, 19 de setembro de 2022. 
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Eng. Felipe Souza Fagú'ndes 
Laboratorista - CISAM-SUL 
Presidente da CREFISBA 
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Pãmel Mattei Brig>'ente 
Contadora - CISAM-SUL 
Membro da CREFISBA 
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Membro da ' EFISBA 
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Ico Operacional - CISAM-SUL 

Membro da CREFISBA 


